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PORTARIA Nº. 127, DE 01  DE JUNHO DE 2016.                                                                            

	
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais, e considerando o art. 81, inciso IX da Lei Municipal nº 295/95 

 
 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Declarar vacância do cargo em comissão de Coordenador da Unidade 

Administrativa, ocupado pelo o Sr. JOSÉ GOMES SANTOS, lotado na Secretaria 

Municipal de Administração, em virtude de seu falecimento 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, com efeito retroativo a 16.05.2016. 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  01 de junho de 2016. 

 

 
João Durval Passos Trabuco 

Prefeito Municipal 
 
 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº. 128, DE 01  DE JUNHO DE 2016.   

 
CONSIDERANDO o que determina a Lei 463/07, mais precisamente em seu Artigo 46; 

 
CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007; 

 
CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito 

Municipal, respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o Srº. TARCISIO RODRIGUES SANTOS, para exercer o cargo em 

comissão de Coordenador da Unidade Administrativa, do Povoado de Santa Luzia, lotado 

na Secretaria Municipal de Administração, até ulterior deliberação. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  01 de junho de 2016. 

. 

 
João Durval Passos Trabuco 

Prefeito Municipal 
 
 
 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº.129, DE 01 DE JUNHO DE 2016.  
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais e,  
 
CONSIDERANDO o que determina o Estatuto dos Servidores Públicos do Município; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de manutenção do serviço público na Rede Municipal; 

 
CONSIDERANDO o interesse público, de modo a adequar o quantitativo de servidores às 

necessidades dos órgãos e unidades vinculados à Municipalidade. 

 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - Designar a Servidora, Sra. ELIDIELMA SILVA OLIVEIRA DA SILVA, Professora 

Licenciada, para servir na Escola Municipal Cora Ribeiro, com lotação na Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, com carga horária de 20 horas.                           

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em 01 de junho de 2016. 

 
 

 
João Durval Passos Trabuco 

Prefeito Municipal 
 
 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 
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